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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o

Projeto de Lei incluso, que visa repassar mensalmente recursos financeiros no valor de RS

6.000,00 (seis mil reais) a "BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT".

Tal medida tem por objetivo ajudar a entidade BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE

ATLETISMO-BGAAT no o atendimento educacional, na manutenção do espaço físico e de despesas

alimentares, bem como nas atividades voltadas para a preparação profissional dos atletas que são

de desporto de alto rendimento.

Vale ressaltar que hoje a associação acima mencionada possui 34 atletas residentes,

os quais tem projetado Barra do Garças-MT para o Brasil e para o Mundo.

Além disso, a entidade não possui fins lucrativos e mantém projetos denominados

"VIVENDO Ó ATLETISMO" e "CRESCENDO COM 0 ATLETISMO" que atendem aproximadamente

400 crianças e jovens diariamente, tirando-os da rua e proporcionado urh crescimento saudável.

Pelo exposto, verifica-se a Importância dessa ajuda financeira do Município para o

custeio e melhoria no desenvolvimento das atividades dessa entidade que presta um relevante

trabalho social, além de ser motivo de orgulho municipal e nacional devido as grandes conquistas,

razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, i6 de ffCÚJ\XM de 2021.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal
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"Dispõe sobre o repasse de recursos

financeiros a entidade que menciona."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON
GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei;

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente recursos

financeiros no valor de R$ 6.000,00 [seis mil reais) a "BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE
ATLETISMO-BGAAT", devidamente inscrita no CNPJ n® 08.046.405/0001-72, neste ato

representada pelo seu Presidente Sr.MATHEUS SILVA ASSIS, portador do RG ne 2402669-7
SSP/MT e devidamente inscrito no CPF na 059.328.441-08, residente e domiciliado à Rua
Dezessete, ns 164, Bairro Jardim Piracema, Barra do Garças-MT.

Art. 22 - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo ajudar a

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT no atendimento educacional, na
manutenção do espaço físico e de despesas alimentares, bem como nas atividades voltadas para a
preparação profissional dos atletas que são de desporto de alto rendimento.

Art. 39 - Compete a BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT:

I - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de
restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento,
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do

Decreto n9 3348 de 20 de junho de 2011.

III - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para
com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da

prestação de contas;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Art.
2fi.

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas,
devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos orgãos
de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

V - Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações tributárias e acessórias,
junto aos órgãos competentes,

Art. 42 - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças:

I - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle Interno do Município e externo do Tribunal
de Contas do Estado.

li - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão
sendo aplicados na forma estabelecida no Art.29.

Ili - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do

Estado.

Art. 59 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação

orçamentária constante do orçamento vigente.

Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovado por Unanimidade

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário. de vereadores presentes
em Sessão Odinána do

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL pv _

Barra do Garças/MT, -/5 dei de2021.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal
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Prefeituya Municipal de Barra do Garças

TERMO DE REPASSg Ng /2021

Termo de Repasse que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS e a BARRA

DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-

BGAAT.

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, com sede na Rua Carajas, 522, Centro,

inscrito no CNPJ sob o nS , neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. ADILSON GONÇALVES

DE MACEDO, brasileiro, solteiro, portador do RG 12S767S, SESP-GO e inscrito no CPF
307.340.371-04, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso e a

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT, pessoa Jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nS 08.046.405/0001-72, com sede na rua Osvaldo Cruz, 1420,

Jardim Domingos Mariano, neste ato representada por seu Diretor Sr. Matheus Silva Assis,
portador do RG n® 240.2669-7 SSP-MT e inscrito no CPF ns 059.328.441-08, resolvem celebrar o
presente TERMO DE REPASSE, nos termos da Lei nS XXXXXXX, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR

Constitui objeto deste TERMO DE REPASSE a transferência de recursos financeiros

no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para custear o atendimento educacional, na manutenção do.
espaço físico e de despesas alimentares, bem como nas atividades voltadas para a preparação
profissional dos atletas que são de desporto de alto rendimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

Este TERMO DE REPASSE se justifica, nos termos da Lei nS XXXXXXX.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I - O Município obriga-se a:
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

a) Transferir os recursos financeiros para a execução do presente Termo,
observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes;

b) acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a
execução diretamente ou através de sua gestão;

c) analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de
Contas objeto do presente Termo de Repasse;

d) acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e

reflexos;

e) prorrogar "de ofício" a vigência do Termo de Repasse antes do seu término,

se houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso

verificado, desde que ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Paróquia Santo

Antônio não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município;

f) exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio

de visitas in loco, sobre a execução do presente termo, para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Finanças.

11-A entidade BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT obriga-se

a:

a) Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as

atividades necessárias à consecução do objeto, observando sempre os prazos previstos;

b) movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município,

exclusivamente no cumprimento do objeto do presente termo;

c) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo Município;

d) prestar contas dos recursos recebidos, junto com o Relatório de Execução

dosTrabalhos;

e) devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de

aplicações financeiras, ao final ou extinção do Termo de Repasse;

f) estar regular, durante a vigência deste termo, perante as Fazendas
Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como, junto ao INSS e FGTS;

g) propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

documentos e locais relativos à execução do objeto do presente TERMO DE REPASSE, bem como,

prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar
necessário;

h) fornecer todas as informações solicitadas pelo Município de Barra do Garças

referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor;

CLÁUSULA QUARTA ■ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Os recursos necessários à execução do objeto do presente termo correrão por

conta da dotação orçamentária constante no orçamento vigente para o Exercício de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O Município de Barra do Garças fará o acompanhamento da execução do objeto

do presente termo, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicaçao dos
recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas

do Município de Barra do Garças, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor
avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes

documentos:

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade BARRA DO
GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

b) relatório de execução financeira do Termo de Repasse, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto,

c) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução dp
termo;

§12 O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinqüenta) dias, contado da data de seu
recebimento, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

§2B A entidade BARRA 00 GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT está

obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de ate 90
(noventa) dias a partir do término de vigência deste termo,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e

exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo, bem como, assumir ou

transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante

que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Repasse terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a partir

de sua assinatura.

Parágrafo único. O prazo de vigência deste Termo de Repasse poderá ser

prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da entidade BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO
DE ATLETISMO-BGAAT fundamentada em razões concretas, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias

r\ antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município.

CLÁUSULA NONA- DA INEXECUÇÃO

A inexecução total ou pardal do presente Termo de Repasse, poderá, garantida a

prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este Termo de Repasse poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e

rescindido de pleno direito, independentemente de interpeiação Judicial ou extrajudicial, por
descumprimento das normas estabelecidas em Lei, por inadimplemento de quaisquer de suas
cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o tome material ou
formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se as partes as
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responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigorado e creditando-se-lhes
os benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Repasse, que não

possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de
Barra do Garças, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele.

Barra do Garças/MT,. de de 2021.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETtSMO-BGAAT
MATHEUS SILVA ASSIS

Presidente

TESTEMUNHAS:

1.

CPF; CPF:

Função: Função:
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Ata da décima nona reunião da Barra do Garças Associação de Atletismo rei

no ano de 2019. - Assembléia Geral Extraordinária
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Aos (26) vinte e seis dias do mês de junho do ano de (2019) dois mil e dezenove, ás

(20:00) vinte horas, reuniram-se na Sede da Barra do Garças Associação de

Atletismo, situada na Avenida Cláudio Vilas Boas, n' 1261, Quadra n° 11, Jardim

Ouro Fino. Barra do Garças -MT - CEP 78.600-000 os seguintes membros da

/< diretoria e associados: Professor Sivirino Souza dos Santos, Leonardo dos Santos

.eig"áMacedo. Maria Silvania Araújo Ramos, João Neto Pereira Braga, Matheus Silva
Neís
'^B~§Assís, Sebastião Cordeiro Vasco, Beatriz Almeida Santos, Pedro Paulo Silveira da

' André Ramos De Souza, Lucas Almeida Santos, Evandro Da Luz Bandeira,

s Ygor Vinicius Marques Cardoso, Ana Karolyne De Campos Silva, Victor Vinícius

í Alves Da Silva, Matheus Alves Miranda e demais atletas e colaboradores. O Sr

^1 . Presidente Matheus Silva Assis inicia os trabalhos saudando a todos e esclarece que

H a Assembléia Gerai Extraordinária tem como objetivo proceder a eleição da nova

í i Diretoria em virtude de dois membros da atual diretoria, vice-presidente e secretária,

11 terem pedido desligamento por motivos pessoais e em seguida apresenta os nomes

li que compõem a chapa única, sendo; Presidente Matheus Silva Assis,* Vice-

presidente Ygor Vinicius Marqu^ Cardoso, Secretário Leonardo dos Santos

i I Macedo. Esclarece que o mandato da nova diretoria inicia no dia 26 (vinte e seis) de

11 junho de 2019, findando em 15 (quinze) de dezernbro de 2022, e segue os trabalhos
-Tuo-

1° conduzindo a eleição de umãTiova Diretoria. Os associados presentes decidiram por
i I . ■ ■
jJ votação aberta e procedeu-se à votação que elegeu a nova diretoria por
li
11 unanimidade. O Sr. Matheus Silva Assis encerra os trabalhos da assembléia dando

posse a nova diretoria eleita que ficou assim constituída: Presidente Matheus Silva

Assis, Vice-presidente Ygor Vinicius Marques Cardoso, Secretário Leonardo dos

Santos Macedo .Respeitando o Estatuto passou-se então à composição e votação

do Conselho Fiscal que ficou assim constituído: 1® Fiscal Pedro Paulo Silveira da

Silva; 1® Suplente João Neto Pereira Braga; 2® Fiscal André Ramos de Souza; 2°

Suplente Ana Karolyne De Campos Silva; 3° Fiscal Sebastião Cordeiro Vasco; 3®

Suplente Matheus Alves Miranda. A Assembléia aprova por unanimidade o novo

Conselho e seus suplentes. Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata que

vai por mim. Beatriz Almeida Santos, secretária ad hoc e pelos demais presentes

assinada.
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Ata 01/06

Aos (25) vinte e cinco dias do mês (03) marj^ de (2006) dojs mii e
seis às (15:00) quinze horas, reuniram-se na Rua Osvaldo Cru^ n ^^^0. no
nrtminnn«s Mariano as seguintes' pessoas: Sivirino Souza dos Santos,Adeirno
Gomes Ferraz.lvanMarcos Pereira. Ronaldo Edvan
Ramos Adriano Rodrigues Borges.Kurt Vaiter Schirmer.Laura Nascimento Sousa
Adriano Guedes Carboni, Jorge Adriano Nascimento praticantes e ^
Atletismo com o objetivo de criar o Clube de Atletismo, que de imediato enfre
coSe^ ?os presentes ficou denominado Barra do Garças - Associado de
Atieíísmo. Em seguida foi apresentada uma proposta de Estatuto pelo Sr. Swmno
Souza dos Santos,sendo neste momento,cnada uma ^ 0°^^^
Sivirino Souza dos Santos,Adriano Rodrigues Borges e Laura Nascimento S^^.
oara realizar as adequações necessárias e apresentação de uma proposta
definitiva na próxima reunião. Ficando estabelecido tambérn. que a
reunião definida pra o dia 30 trinta do 03 março de 2006 dois rnil e seis, sera
discutido e aprovado o referido Estatuto e a conseqüente eleição da Diretona docTube Nada^als havendo a constar, encen-ou-se a reunião e «jav^
desta ata oue após lida e achada conforme, vai assinada por mim e demais
presentes Laura Nascimento Sousa, Sivirino Souza dos Santos, Mana ̂ tvama
Araújo Ramos,Adelmo Gomes Ferraz, Adriano
Pereira Kurt Vaiter Schirmer. Adnano Guedes Carboni.Ronaldo Edvan
Pereira!Valquiria Silva Santos.Jorge Adriano Nascimento.
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Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de 2020, reuniram-se os membros da

Diretoria da BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO para

deliberar sobre a alteração de endereço da Associação no CNPJ ( Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica). Fizeram-se presentes Matheus Silva Assis, Leonardo

dos Santos Macedo e Ygor Vinícius Marques Cardoso. O presidente inicia a

reunião saudando os companheiros de Diretoria e expõe a necessidade de mudança

de .endereço no CNPJ para Rua Osvaldo Cruz, 1420, Bairro Domingos Mariano,

Barra do Garças- MT. A diretoria aprova a mudança de endereço. Nada mais

havendo a tratar, ei^erro apresente ata que vai por mim e pelos demais presentes

a.ssioada.
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ESTATUTO BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO

i'csa

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO.

Artigo 1° - Sob a denominação de Barra do Garças Associação de Atletismo, fica
constituída uma associação civil, sem fins econômicos e de caráter desportivo e
social, que se regerá pelos presentes estatutos e pela legislação específica.

§ 1" - A associação adotara o nome fantasia; BARRA DO GARÇAS ATLETISMO.

Parágrafo Único - A associação não distribui entre os seus associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os
aplica integralmente na consecução do seu objetivo social.

Artigo 2° - A sede da associação será na Avenida Cláudio Vilas Boas. n° 1261,
Quadra n° 11. Jardim Ouro Fino. Barra do Garças -MT - CEP 78.600-000

Artigo 3° - O BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO é uma
associação para fins não econômicos constituída na forma do art. 53 do código
cível, com personalidade jurídica distinta da de seus associados, os quais não
respondem, solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pelo clube.

Artigo 4° - A associação terá como finalidade:

Parágrafo primeiro - A BGAAT - Barra do Garças Associação de Atletismo
destinara seus resultados, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos
seus objetivos sociais; e.

Parágrafo segundo - A BGAAT - Barra do Garças Associação de Atletismo tem
como objetivo social, dentre outros, a formação de atletas e paraatletas e
desenvolver a pratica de esporte formal e não formal.

-"4

I - Promover o Atletismo em suas várias modalidades, como meio de inclusão
sociai, de caráter social, educacional, recreativo, cultural, cívico, de saúde e de
lazer;

LindDivaíisFflíiníflWi^oá
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II - Esporte e assistência Social, atendendo a todos os públicos interessados
incluindo; crianças, adolescentes, jovens, adultos, homens, mulheres, idosos,
portadores de deficiência física e todas as minorias da sociedade;
III - Descobrir talentos e proporcionar melhor desempenho de seu nível técnico na
formação de base, olímpico e paraolímpico;
IV- Desenvolver ações que visem especial atenção aos atletas e paratletas carentes
de nosso Município, incluso as comunidades indígenas;
V- Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza através
da profissionalização de atletas e paratletas de alto rendimento;
VI ■ Promover atividades e programas de esporte, lazer e atividades recreativas;
VII- Promoção do voluntariado;
VIII - Promover a ética, a paz. a cidadania, o voluntariado, os direitos humanos, a
democracia e demais valores sociais relativos ao desenvolvimento dos objetos do
Barra do Garças Associação de Atletismo.
IX - Para a realização dos objetivos da associação, sua administração observara
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade, eficiência, responsabilidade social e gestão democrática.
X - A Administração da Associação adotara práticas de gestão• necessárias e
suficientes para coibir a obtenção, pelos administradores, individual ou
coletivamente, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da
participação no respectivo processo decisório.
XI - A Direção da BGAAT - Barra do Garças Associação de Atletismo será
transparente na gestão, inclusive quanto aos dados econômicos e fi nanceiros,
contratos, patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e quaisquer
outros aspectos de gestão.

Artigo 5° - A duração da sociedade é por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II - DOS SOCIOS

Artigo 6° - São direitos dos associados, obedecidas as disposições estatutárias.

Artigo 7° - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais,
forem admitidos como tais. mediante o preenchimento de formulário próprio, e que
sejam aprovados pela Diretoria da associação, e mantenham em dia as suas
contribuições mensais estipuladas pela assembléia geral e que mantenham fiel
obediência a este estatuto e deliberações da associação.

DefEtnsorai
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Artigo Q° - Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: os atletas e os
diretores.

Artigo 9° - Somente terão direito a voto na assembléia os sócios da{s) categoria(s)
atletas e diretores.

a) Os atletas, após o preenchimento do formulário da associação, terão
o direito de participar das assembléias de votação, onde serão
escolhidas as novas diretorias ou até mesmo a reeleição da mesma.

b) A somatória dos votos dos atletas terão o peso de cinqüenta porcento
na escolha da nova diretoria ou na reeleição da mesma.

c) A somatória dos votos dos diretores terão o peso de cinqüenta por
cento na escolha da nova diretoria ou na reeleição da mesma.

Artigo 10° - Os sócios com direito a voto atletas e diretores poderão votar por
procuração, passada individual ou coletivamente a um dos demais sócios com
direito a voto.

Artigo 11° - Os membros da sociedade não respondem solidariamente e nem
mesmo subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Artigo 12° - É garantido a todos os associados e filiados acesso irrestrito aos
documentos e informações relativos a prestação de contas, bem.como aqueles
relacionados a gestão da BGAAT - Barra do Garças Associação de Atletismo e se
compromete a:

§1° - aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos
seus objetivos sociais;

§2° - manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos
das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

§3° - conservar em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da
emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação
de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações
que venham a modificar sua situação patrimonial; e.

/I í
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§4° - apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com
o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal.

Artigo 13° - É garantida a competência de fiscalização do Conselho Fiscal em todas
as ações financeiras da BGAAT - Barra do Garças Associação de Atletismo.

CAPÍTULO lil - DA DIRETORIA

Artigo 14° - A associação será dirigida por uma diretoria executiva eleita pela
Assembléia Gerai, para um período de quatro anos, iniciando-se na data da eleito
e posse do presidente, do vice presidente e secretário, e quem os houver sucedido
ou substituído no curso do mandato, ficando assegurado o direito a 01 (uma)
reeleição ao presidente.

§1 ° Direito a candidatura

a) Só tem direito a candidatura membros-sócios regularizado com a
associação conforme capitulo 111 deste estatuto e sem nenhuma
pendência judicial e podendo o mesmo se candidatar a até no máximo
3 cargos.

b) Fica assegurado a alternância no exercício dos cargos de Presidente
e Vice Presidente, Secretario como estabelecido como estabelecido
neste Estatuto Social, vedando-se a eleição de cônjuge, caso de união
estável e de parentes consanguíneos ou afins, até segundo grau ou
por afinidade desses mandatários.

c) Os membros da Diretoria deverão exercer a Administração da
Associação com transparência, inclusive quanto aos dados
econômicos e financeiros, contratos, patrocinadores, direitos de
imagem, propriedade intelectual e quaisquer outros aspectos de
gestão.

Parágrafo Único - A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de
sua Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados,
cujas atuações são inteiramente gratuitas.
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Artigo 15° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos: Presidente, Vice
Presidente, Secretário.

Artigo 16° - Serão atribuições do Diretores eleitos em Assembléia:

§1 °- Serão atribuições do Presidente

a) Promover convocações extraordinárias para resoiver assuntos de interesse
da associação e até mesmo para eleição de uma nova diretoria ou reeleição
da mesma.

b) Delegar as reuniões para o mantimento da ordem da mesma.

c) Proporcionar possibilidade de sucesso aos atletas, bem como às pessoas
que procuram a associação na intenção de obter treinamento e/ou
organização de corridas em todos os níveis;

d) Representar a BGAAT em juízo e fora dele, ativa ou passivamente;

e) Convocar as reuniões da Diretoria Executiva;

f) Assinar contratos, cartas de fiança, cheques e outros documentos para
movimentação de fundos, Junto com o vice-presidente;

g) Assinar, com contador habilitado, o balancete mensal e o balanço geral da
entidade;

h) Apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatório circunstanciado das
atividades da BGAAT e balanço geral;

i) Prestar todas as informações que forem solicitadas pelo conselho fiscal,
franqueando-lhes o exame de todos os documentos e livros da tesouraria;

j) Outras atribuições que não atinjam as prerrogativas das demais instâncias,
decididas peia Diretoria Executiva.

§ 2° - Serão atribuições do Vlce-Presidente

Na ausência do Presidente, o Vice Presidente assume a seguintes funções;

.•> -1- \
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a) Promover convocações extraordinárias para resolver assuntos de interesse
da associação e até mesmo para eleição de uma nova diretoria ou reeleição
da mesma.

b) Delegar as reuniões para o mantimento da ordem da mesma.

c) Proporcionar possibilidade de sucesso aos atletas, bem como às pessoas
• que procuram a associação na intenção de obter treinamento e/ou

organização de corridas em todos os níveis.

d) Auxiliar o presidente na Administração da BGAAT e substituí-lo nas suas
ausências ou afastamentos temporários ou definitivos;

e) Assinar, em conjunto com o presidente, atas. editais, avisos, cheques e
correspondências expedidas;

f) Outras atribuições que não atinjam as prerrogativas das demais instâncias,
decididas pela Diretoria Executiva.

§ 3° - Serão atribuições do Secretário

T>
j  r

a) Assessorar o Presidente e o Conselho Fiscal, quando solicitado;
b) Registrar, nos livros competentes de atas. as decisões do Conselho Fiscal,

da Diretoria e da Assembléia Geral;

c) Manter em arquivo toda a documentação relativa às atividades da
Associação.

d) Manter atualizado o registro da associação junto aos órgãos competentes:

e) Lavrar as atas das sessões da diretoria no livro próprio, mantendo-o sob sua
guarda e responsabilidade;

f) Assinar, em conjunto com o presidente, atas, editais, avisos e
correspondências expedidas;

g) Elaborar o relatório da gestão da diretoria, apresentando-o ao conselho fiscal
• até 10 dias antes da assembléia geral;

h) Comparecer às reuniões da Diretoria;

u J
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CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 17° - As assembléias gerais serão ordinárias, com reunião no dia quinze de
dezembro de cada ano, para eleger Diretoria da associação nos termos do Capítulo
III destes estatutos, aprovar as contas da Diretoria, eleger os membros do Conselho
Fiscal, elaborar projetos de reformas estatutárias, expor os pontos negativos e
positivos do ano que se passo, e elaborar novos caminhos para associação.

Artigo 18° - As assembléias gerais serão extraordinárias sempre que os interesses
da associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por
lei e nos seguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de nova Diretoria, por
renúncia da em exercício, por má conduta de um de seus membros diretores.

Artigo 19° - As assembléias gerais serão dirigidas pelo Presidente da associação.

Artigo 20° - Em assembléias de eleição ou reeleição da mesma fica estipulado uma
quantidade de no mínimo cinqüenta por cento mais um de membros-sócios para
consolidação da eleição ou reeleição da nova diretoria.

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 21° - Ao Conselho Fiscal, cuja existência e autonomia estão assegurados
pelo presente Estatuto, compete:
I - examinar e visar mensalmente os livros, documentos e balancetes da
Associação;

li - comunicar a Diretoria qualquer violação de lei, estatuto, sugerindo as
providencias a serem tomadas em cada caso;
m - apresentar a Diretoria parecer sobre o balanço anual da associação, dentro do
prazo estatutário;
IV - praticar todos os atos permitidos por lei, pelo Estatuto Social, Regimento interno
no exercício de suas funções;

V - convocar a Diretoria nos casos previstos no Estatuto Social;
VI - verificar a adequação da prestação de contas ao orçamento aprovado;
VII - fiscalizar o cumprimento da legislação em matéria de sua competência;
VII! - propor a administração medidas econômicas ou financeiras que Julgar
convenientes; e

// . Defensora
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IX - .giosar documento de receita ou despesa e impugnar prestação de contas de
membros da Administração, justificadamente.

§1° - Para cumprimento de suas atribuições, o Conselho Fiscal poderá contratar
empresa de auditoria independente, a sua escolha, correndo a despesa respectiva
por conta de dotação orçamentária, a sua disposição para tanto. .

§2° - Os candidatos ao Conselho Fiscal concorrerão em chapa completa,
independente e autônoma, cuja inscrição deverá ser feita pelo candidato a
Presidência do Conselho Fiscal.

Artigo 22" - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos, cada um dos
quais com um suplente, associado ou não, e eleitos anualmente pela assembléia
geral da associação.

Artigo 23° - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão os seus
cargòs até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição,
e poderão ser reeleitos.

Artigo 24° - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que-são conferidos
por lei.

Artigo 25° - Os membros do Conselho Fiscal, associados ou não, desempenharão
as suas funções e atribuições, sem remuneração.

CAPÍTULO VI - DO PATRIMÔNIO

Artigo 26° ■ O patrimônio social será constituído das contribuições dos seus sócios,
doações, subvenções, legados, bens móveis, imóveis e intangíveis, incluindo suas
marcas, símbolos, troféus, doações, contribuições de suas associados, recursos
recebidos para o fomento de desportos olímpicos e paraolímpicos, como incentivos
fiscais previstos em lei e os provenientes de convênios ou avenças similares e
receitas auferidas com o desenvolvimento de suas atividades.

§1° - Alem das receitas originadas diretamente do desenvolvimento de suas
atividades, a Associação poderá auferir receitas da Administração Pública direta e
indireta, de seus direitos de concessão de uso e licenciamento de produtos
relacionados aos bens integrantes de seu patrimônio.

§2° - Todos os resultados financeiros auferidos pela Associação serão destinados
integralmente a sua manutenção e ao desenvolvimento de seus objetivos sociais.

ÍC- --
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Artigo 27° - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais
da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da
assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim.

Artigo 28° - Alem dos mecanismos de fiscalização e controles internos definidos
neste Estatuto Social e nos demais ordenamentos jurídicos e institucionais, a
BGAAT - Barra do Garças Associação de Atletismo, visando o controle social, dará
publicidade, através de jornais, periódicos, através de seu portai de Internet, aos
dados referentes a movimentação de recursos públicos que porventura lhe sejam
repassados, assim como publicará, no mesmo sítio eletrônico:
I - cópia do Estatuto Social atualizado;
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da Associação; e
III - copia integral dos convênios, contratos, termos de parceria, acordos, ajustes
ou instrumentos congêneres realizados com os órgãos da Administração Publica,
respectivos aditivos e relatórios finais de prestação de contas, nos termos da
legislação aplicável.
Parágrafo único - Na utilização de recursos públicos que porventura lhe sejam
repassados, o BGAAT - Barra do Garças Associação de Atletismo observará os
princípios gerais da Administração Publica, especialmente os da legalidade,
impessoalidade, oralidade, publicídades. economicidade e eficiência.

CAPÍTULO Vil - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 29° - O exercício social terá a duração de um ano. ou o quanto à assembléia
geral extraordinária decidir.

Artigo 30° - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na
escrituração contábil da associação, um balanço patrimonial e a demonstração do
resultado do exercício e uma demonstração das origens a aplicações de recursos.

CAPÍTULO VIII - DA LIQUIDAÇÃO
Artigo 31° - A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral
extraordinária para tal fim, compostas por todos os sócios, atleta e diretores,

Afligo 32° - A associação também poderá ser extinta por determinação legal.
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Artigo 33° - No caso de extinção, competirá à assembléia geral extraordinária
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho Fiscal que
devam funcionar durante o período da liquidação.

Artigo 34° - Extinta a sociedade seus bens serão doados a uma instituição
congênere.

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 35° - O estatuto desta associação não podem ser reformáveis no tocante à
administração, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para
tal fim, compostas por todos diretores.

Artigo 36° - Os casos omissos serão resolvidos por maioria dos associados, desde
que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim, compostas
por todos os sócios.

Artigo 31 - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer^ ação fundada neste
estatuto.

Barra do Garças, 18 de abril de 2017.
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BEATRIZ ALMEIDA SANTOS

CPF 036983021-01

PRESIDENTE

Jí/T: ' <' "/4'
"^IéONARDO dos SANTOS MACEDO

CPF 040337451-06

VICE PRESIDENTE

•Á ;v .' "C
MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS

CPF 724835711-15

SECRETARIA
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Estado de Mato Grosso

c4mara municipal de babra do garças .
Palácio Vereador Or. DF.RCY GOMF.S DA SIT.VA/;^

• í' • . •. •

Esada ti Méig Grosso
V Serviço Nfflviai j

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DE ENTIDADE PRIVADA
SEM FINS LUCRATIVO

A CÂMARA MÍJNXCÍPAL T>E RARRA DO

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ n° 15.051.469/0001-27,
com sede na rua Mato Grosso, n° 617, centro. Barra do Garças (MT), neste ato representada
por seu Presidente, JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS, DECLARA, a idoneidade de
BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT, inscrita no CNPJ
n" 08.046.405/0001-72, sediada na rua Oswaldo Cruz, n." 1.420, bairro Domingos Mariano,
nesta cidade de Barra do Garças, não existindo nada que a desghfine junto a esse órgão.

Barra do Garças, de-outziÈ/ro d

Presic

Júlio Gésa

CUnÕFIIO DO leOFiCIO DE BARRA DO QARÇAS - MT
HujCHA.nqnh3Crjtwe;.isa-17- F«io: (eei aiOI-3456
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ESTADO DE MATO GROSSO

SERVENTIA DO 2° OFiCiO DE NOTAS
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL
COM ARCA ISESARRA DO GARÇAS

Rua José Pedro, 88- Fone: (6Q 3401-1505

Renitaies SITua Rosa
Vitnfíffin

Agostinho Pereira Neto
Cffkial Subílituto

Uian Caria ̂ tva Rosa Vaio^Metefío
Oficiai Sub^tíada

Frederkx) Augusto Moíi)&d( da Siiva

i

SttAfccnosoo '*/

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que revendo nesta

SERVENTIA DO 2" OFICIO DE NOTAS, os livros de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, verifiquei que no Livro de n® A-4, às folhas 179, em

29/05/2006(vinte e nove de maio de dois mil e seis), consta o registro n®

2731 (dois mil setecentos e trinta e um), protocolado sob n®144t4, livro 07,

do "ESTATUTO SOCIAL DA BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE

ATLETISMO". Emolumentos: R$ 29,00

Barra do Garças - MT, 22 de junho de 2012.



Estado de Mato Grosso

CÂMARA MUNlCn>AL DE BARRA DO GAR(^
Palácio Vereador Dr. DKRCY GOMES DA SIÍ .VA

Câfn. Mun, B^Ga^s

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ENTID
PRIVADA SEM FINS LUCRATIVO '

Esado deMatoCna»
Se(Yi<;{iNolarial«R^;^J

A CÂMARA MÍJNÍCIPAI. DF. RARRÂT-DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ n" 15.051.469/0001-27,
com sede na rua Mato Grosso, n" 617, centro. Barra do Garças (MT), neste ato representada
por seu Presidente, JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS, DECLARA, que a BARRA
DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETJSMO-BGAAT, inscrita no CNPJ n"
08.046.405/0001-72, sediada na rua Oswaldo Cruz, n." 1.420, bairro Donúngos Mariano,

• nesta cidade de Baira do Garças, esta em pleno e regular fimcionamento, nos últimos 07
anos, cumprindo suas finalidades estattóárias, nos temos do anexo comprovante de
Inscrição e Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal, confonne documento em
anexo (Doc.Ol) e tendo os seguintes membrcfâ, com mandato de 10/04/2012 a 10/04/2014,
conforme informações prestadas pelo Sr. Sivirino Souza dos Santos:

Presidente - Maria Sivânia Araújo Ramos, Brasileira, Solteira, Professora, residente e
domiciliada nesta cidade de Barra do Garças—MT;

Vice-Presidente - Valmir Martins Carrijo, Brasileiro, Casado, Funcionário Público,
residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Garças - MT;

Tesoureiro - Leonardo dos Santos Macedo, Solteiro, Estudante, residente e domiciliado
nesta cidade de Barra do Garças - MT.

Por ser uma associação, criada nos moldes do art. 53 e seguintes do Código Civil, não pode
haver remuneração dos membros da Diretoria pelo exercício específico de suas funções;
não pode distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu
patrimônio, sob nenhuma foma, e deve aplicar as subvenç^jí doações ret^bí^ nas
finalidades a que está vinculada, sendo tais deveres coi^

Barra do G
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/- IVONISTÉRIO DA JUSTIÇA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

CERTIFICADO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA^
CLASSIETCAÇÃOy TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria n° 28, de lO de setembro de 2008,
publicado no Diário Oficial da União em 11 de setembro de 2008, RESOLVE:

Conceder o presente certificado de Utilidade Pública Federal a
entidade (SjmA <D0 ASSOCIAÇÃO (DE ATUEUSMO -
<D0 atletismo, sediada em ®J?íW ®0 ÇAEÇAS, MT, inscrita
no CNPJ sob o n" 08.046.405/0001-72, após o exame conforme consta do
Processo MJ n" 08071.004203/2014-57, que culminou com a Portaria n° 1.129 de
25 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 26/06/2014.

Brasília, 15 dejulho de 2014.

FERjmNDA ALVES DOS.
/  Diretora
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Silvai da Cunha Barbosa
Governador do Estado

Francisco Tarquínio Daltro
Vice Governador

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMPLEXO SAD/CARUMSÉ
Av, GDnçalo Antunes de Berros, 3787
CEP 78058-743 Cuiabá • Mato Grosso

CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97
FONE; (65) 3613-8000

E-mail:
pijblii:a@lomaLniLgov,br

vieiidisaeoPonaC
uvnv.lccneLnit.pcn-.br

Acosee 9 Pcrtol E-Msto Sroeao

wMw.mtgov.ec

Seccetário de Estado de Segucaaça Pública — -
Secittíirio-aic& áâ Casa Civil — - —
Scctctârio-Chefc da Casa Militar —
ScoetArlode EstadodcJusacaeDiieitosKumanos — —
Secntdrio de Estado de planejemenlo e Coordeoeçao Gesal -
Secretário de Estado da Faseoda
Scceiário-AuditOf Cera! do Estsdo — -
ScCRtAriode Esado de DesesvoIviiDesto Rusal eAgriculnira Familiar
Secretário de Estado de Indústria, Comtrdo c Micos e Enersia
Secretária de Estado de Trabalho t Assistência Sócia]
Secretária de Estado de Desenvolvimento de Turismo
Seoetário de Estado deTran^torte e Pavimeatatâo Ucbana - ______
Secretário de Eaado de EducsçSo — — -
Secretário de Estado de AdniiiastraçSj — - —
Secretário de Estado de Saúde — — - ———
Secretário de Estado de CottnjnicaçSo Social -
Procutadoí-Oetal do Estado - —
Secretário de Estado do Meio Ambiente — —
Secretário de Estado de Esportes e Lana —
Secretária de Estado de Cultura - —,—
Secretário dc Estado de Ciêacia e Tecnologia - —
Secretário de Estado das Cidades —
Secretário ExtiBordinário de Acompitnhaiiento da Loglsticn tnteimodal deTran^nrtea—.,,.
Secretário EJcmordnírio da Copa tio Mundo - FIFA J014 -
Secretário Eetrnonlináiio de CheSa de Gabinete do Governador. ——

Alexandre Bustamante dos Santos
Pedro 3aim] NedAf

VArmiT Nunes dc Macedo
LmaAntooio Possas de Carvalho

Arnaldo Alves de Souza Neto
Manai Souza de Curai

Josá Alws Pereira Filho
Meraldo Fígueirado Sá

JUan Fábio Prado Zanatca
.... Roseli de Fátima Mcira Barbosa

r^iaredda Maria Boi|;es Bezerra
fVnAlft Nunes de Oliveira

Ságuas Moraes Sousa
Francisco Anis Faisd

Manri Rodrigues de Lima
Carlos Eduardo "lidea Rayd

Jenz Proehnow Júnior
Josá Esteves de Lacrada Filho

AiBsíasMíniiis de Souza Filbo
Janete Gomes Rive

- Ra6el Bello Bastos
Fiandseo Taniofalo Daltro

Francisco Antônio Vuoto
... Miurtóa Soua Guimarães

Silvio Gear Corrte Arailjo ,

oovEBxo o.o.|fi.«pop_t ufejoo.a.oaa.p.



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
■  AOfi DF. 0''^ pp. , mÍÕ..^^LR- DE2012,

Prc^-etD de Lei rf 040/2012, de autoria do Vereador Júlio César Gomes dos Santos - PSDB.
'Tíedara de Utilidade Pública Mumcipái, a
enti(^de que mendona".

/
i

O PREFEITO íoíffi^CIFAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE

^AATO GROSSO, faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e ele sandona a
seguinte Lei: \

Art. 1" - Pica declarada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, a

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT, uma assodação
dvil, sem fms econômicos e de caráter desportivo, inscrita no CNPJ n«
08.046.405/0001-72, cóm sede à rua Osvaldo Cruz, n° 1.420, bairro Domingos

Mariano, nesta ddade.

Art 2" - Esta lei entra em v%or na data de sua pubEcação.

AxL 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

gabinete DO PREFEITO MtJNICIPAL

Barra do Garças/MT, de 2.012.

WANDERLEI SANTOS
PrefdtqMunidpal



Ofício 0020/2021

SOLICITAÇÃO DE REPASSE MENSAL

barraoogarçasassociaçAodeatletismo-bgmt Jl»
CNPJ: 08,046.405/0001-72 1"? V

o  ̂

AL U y
Barra do Garças, 11 de fe>|^iro deá021. O é''

M.Prezado Senhor, ^

Com meus cordiais cumprimentos, venho solicitar de Vossa^^Excelên^ yí?
repasse mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para manutenção da Cajsa do 'jO^'
Atletismo, projeto de atletismo que possui 34 atletas residentes é^'que
projetado Barra do Garças no Brasil e no Mundo. J\í \ .P ^ ''

A Barra do Garças Associação de Atletismo é uma assodação sèm fínfe (p
lucrativos que mantém os Projetos Vivendo o Atletismo e Crescendo tjo^íff^ ^ .
Atletismo atendendo 400 crianças e jovens diariamente, tirando-as da rua e í
proporcion an do u m crescimen to sau dávei. .t ,

Certo de Vossa atenção antecipo agradecimentos reiterando votos de estima e
apreço.

Atenciosamente,

, njUdííf
wtueus silva assis

PRESIDENTE DO BARRA DO GARÇAS ASS. DE ATl^TISMO

excelentíssimo senhor

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

MD PREFEITO MUNICIPAL

Rua Osvaldo Cmzn'1420. Jardim Oomingos Marisno.

Barra do Garças-AIT- CEP 78.600-000
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei

n°025/2021 de autoria do Poder Executivo no ano de 2021 (Dispõe sobre o repasse de

recursos financeiros a entidade que menciona).

Barra do Garças-MTw 16 de março de 2021

AunUlar Administrativo
tatr(ciil8:331-Portl5/2O10

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N°6I7, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

1  ■ ■ arças
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Parecer n": 034/2021

Projeu) de Lei n" 025/2021. de J5 de março de 2021, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à entidade que
menciona."

I-RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n" 025/2021. de 15 de março de 2021. de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre o repa.ise de recursos Jinanceiros à entidade que
menciona."

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:
"Ta! medida tem por objetivo ajudar a entidade BARRA DO GARÇAS
ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT no o atendimento
educacional, na manutenção do espaço físico e de despe.sas
alimentares, bem como nas atividades voltadas para a preparação
projis.sional dos atletas que .são de desporto de alto rendimento. Vale
ressaltar que hoje a associação acima mencionada possui 54 atletas
residentes, os quais tem projetado Barra do Garças-MT para o Brasil
e para o Mundo. Além disso, a entidade não possui fins lucrativos e
mantém projetos denominados "VIVENDO O ATLETISMO e
"CRESCENDO COM O A TLETISMO" que atendem aproximadamente
400 crianças e jovens diariamente, tirando-os da rua e proporcionado
um crescimento saudável."

03. Já o projeto autoriza o executivo a repassar mensalmente RS 6.000,00 (seis mil reais) a
entidade que menciona (arts. Te 2"}, traça as competências da entidade (Ari. 3") e da Prefeitura
(Art. 4°) e a dotação orçamentária decorrente da qual correrão as despesas (Ari. 5").
04. É o relatório.

II - PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por três
aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se alentar para a forma em que
deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos
observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse. caso aprovado, estaria apto a produzir eleitos
no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a cie

(66) 3401-2484 / 3401-239S / 340Í-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.ml.lca.br-nj.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.le8.l)r / iniprensarSibarrndogarcas.ml.leg.br / ouvidoria(a}barradogarcas.mt.lcg.br

CPD-00146 Página Ide6



Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos
mencionados:

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre a
matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre
assunto de seu peculiar interesse;

Constituição Federal

"y4r/. 30. Compele «os Municípios:

I - Legislar sobre a.ssuntos de interesse local;

(...)"

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

"Anigo }0- Ao Município compete prover a indo quanto .se relacione
ao seu peculiar inleres.se e ao bem-estar de sua população, cabendo-
lhe. privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
I— Legislar .sobre a.ssunlos de seu peculiar interesse;

II-Suplementar a legislaçãofederal e estadual, no que lhe couber:

c.r

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a iniciativa das leis
complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão da esfera de
competência:

"Artigo 46-A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos.
ob.servado o disposto nesta lei. "

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.
09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artiao 48 da
Lei Orgânica e que devem obrigatoriamenie serem propostas sob a forma de lei complementar.
10. - Da Legalidade: Em análise ao projeto apresentado, a princípio, nos parece patente a
legalidade de autorizar o Poder Executivo de limiar o convênio para repassar o recurso, eis que
o beneficiário é uma associaçao, ou seja, entidade sem linalidade lucrativa, com finalidade de
incluso social através do esportes dos jovens que a buscam. Assim, tal repasse (doação) não é
proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93. em especial no artigo 17.
11. A legislação brasileira estabelece proibições de doações que não atendam o interesse
público, o que não é o caso em apreço, pois que o mesmo será utilizado para suprir necessidade
social. Nesse sentido, a LOAS (Lei 8742/93). dispõe logo em seu artigo 1° que:

"Art. ("A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é
Política de Seguridade Social não contributiva, que prove os mínimos
sociais, realizada atrcrvés de um conjunto integrado de ações de
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas."
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12. O anigo 2°, inciso I, dispõe que assistência social tem como objetivo a proteção social, que
visa à garantia da vida. à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente.
Se o Estado não presta diretamente esse serviço, nada impede de fazê-lo através de Entidade,
desde que efetue devidamente a prestação de contas.

13. Nesse sentido, o artigo 10 da LOAS dispõe que:

"Ari. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
podem celebrar convênios com entidades e organizações de
assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos
respectivos Conselhos."

14. Nesse aspecto, havendo fiscalização e aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência
Social, s.m.j., não vislumbro óbice a aprovação do projeto.

15. Nos termos do artigo 15 da LOAS, compele aos Municípios, entre outras, ''destinar recursos
financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante
critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; (Redação dada pela
Lei n° 12.435, de 201ir-

16. Por outro lado, não há que se falar da incidência do disposto no art. 10, da Lei de
Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abaixo transcrito.

"/// - Doar à pessoa física ou jurídica bem como ao enle
despersonalizado. ainda ipie dejins educativos ou assistências, bens,
rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades
mencionadas no art. I" desta lei. sem ob.servânciíi das formalidades
legais e regulamenlares aplicáveis ú espécie;"

17. Em análise ao dispositivo, configura ato de improbidade administrativa a doação de verbas
sem observância das formalidades legais e regulamentares. No caso em apreço, as formalidades
estão sendo observadas, pois não fere os princípios constitucionais, demonstra o interesse
público, pede autorização legislativa, entre outros, além de indicar que as despesas decon-enies
do projeto de lei correrão por conta de dotação orçamentária citadas.

18. Por outro lado, entendemos deve-se, a principio, na ausência de lei municipal que verse
sobre o tema, aplicar-se ao caso em tela, em homenagem ao princípio da simetria, o disposto
na Lei Federal 13.019/2014 que -'Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração público e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de
atividades onde projetospreviamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação: define diretrizes para a
política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e
altera as Leis n os <3.429. de 2 de junho de 1992, e 9.790. de 23 de março de 1999. "

19. Para tal faz se necessário cauteloso exame sobre o enquadramento da entidade beneficiada
as exigências da lei supra, ou se ele se enquadra nos casos em que sua aplicação é dispensada,
conforme disposto no artigo 3°;

"An. 3o Não sa uplicam as exigências desta Lei:

t-às transferências cie recursos homologadas pelo Congres.so Nacional ou autorizadas
pelo Senado Federa! naquilo em que as dLiposições especificas dos tratados, acordas

(66)3401-2484/3401-2395/3401-2358/0800 642 6811
barradogarcas.nil.leg.br-n).com/camarabarradogareas

Rua Mato Grosso. N° 617. Centro, Barra do Garras - MT. CEP: 78600-000
caraara@barradoearca5.mt.leg.br / imprcnsa@barradogarcas.iiil.leg.br/ouvidoria(®barradogarcas.mt.lBg.br

CPD-00146 Página i deó



^  Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva■mHHtitaimmMgi Falado V

ASSESSQRIA JtRÍDlCA

«? convenções intemacionais conjliiarem com esui Lei: (Redação dada nela lei n"
13.204, de2015)

11 - (revogado): (Redação dada pela Lei n" 13.204. de 2015)
///- aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos
as requisitos previstos na Lei n" 9.637. de 15 de maio de 1998; (Redação dada
pela Lei n" 13.204. de 2015)

IV - aos convênios e contratas celebrados com entidades Jilantrópicas e sem fins
lucrativos nos lermos do § l o do art. 199 da Conslitidçõo Federal; (Incluído
pela Lei tf 13.204, de 2015)

V-aos termos de compromisso cultural referidos no § l o do art. 9 o da Lei no 13.018,
de 22 de Julho de 2014: (Incluído pela Lei n" 13.204, de 2015)
VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de
interesse público, desde que cumpridos os requisitos pre\ãstos na Lei no 9.790. de 23
de março de 1999: (Incluído pela Lei n" 13.204. de 2015) Vil - às transferências
referidas no art. 2 a da Lei no 10.845, de 5 de março de 2004. e nos aris. 5 o e 22 da
Lei no 11.947. de 16 de Junho de 2009; (Incluídopela Lei n" 13.204, de 2015)
Vil! • (VETADO): (Incluído pela Lei n'13.204, de20}3)
IX - aos pagamentos realizados a titulo de anuidades, contribuições ou taxas
associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam
obrigatoriamente constituídas par: (Incíuidopela Lei n" 13.204. de 2015)
a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela Lei n" 13.204, de

b) dirigentes de órgão ou da entidade da administração pública: (Incluída nela
Lein''l3.204.de2ÒI5)
c) pessoas Jurídicas de direito público interno; (Incluída pela Lei n" 13 204 de
2015)

d) pessoasJurídicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei n"
13.204, de 2015)

À - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos."
20. Da justificativa extrai-se ser a beneficiária organização fi lantrópica e portanto , em tese,
enquadrada na exceção do inciso IV do artigo supra conforme ditame do artigo 199 da
Constituição Federal:

"Afi. 199. A assistência à saúde é livre ci iniciativa privada.
§ 1° - As insiilitições privadas poderão participar de forma
complementar do sisiema único de saúde, .segundo diretrizes deste,
mediante cotilralo de direito público ou convênio, lendo preferência as
ertlidadesJilattlrúpicas e as .sem fins lucralivos.
§ 2° É vedada a destinaçâo de recursos piiblicos para auxílios ou
subvenções às itisiimições privadas com fins litcrativos. "

21. Nesse sentido foi Juntado ao projeto documento comprobatória de que a entidade não possui
finalidade lucrativa (Fls. 021), de sua utilidade pública nacional (fls. 29) e municipal (fls. 031)
bem como consta em seu estatuto comprovação de seu eminente caráter social e educacional
(Fls. 014), atendendo assim lambem o disposto na Resolução de Consulta n*' do TCE/MT que
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prevê a possibilidade de destinação de recursos municipais ao desporto, dede que priorizado o
desporto educacional:

"Resolução de C.onsulla n" 36/2011 (DOE. 19/05/2011). Despesa.
Fomentos e incentivos. Cultura, Desporto e Turismo. Possibilidade,
desde que preenchidos os requisitos legais. Prestação de contas.
Necessidade de regulamentação e controle pelo Poder Público.

1. É possível o incentivo do Poder Público para realização de eventos
relacionados à manifestações religiosas/culturais, desde que seja
atendido o iniere.sse público e comprovado que tal atividade e.s-lá
inserida no pairiitiônio cultural local cam base no calendário oficial do
ente.

2. No Estado de Mato Grosso, por conta da previsão na Constituição
Estadual (art. 258, §3"), é possível a destinação de recursos esíadtuiis e
municipais para o desporto profissional, uma vez comprovada a
priorização e o atendimento no esporte educacional, .sob pena de
violação da Constituição Federal (art. 217. inciso 11).

3. É possível a destinação de recursos públicos parafomento do turismo
local, lendo em vista a previsão no art. 180. da Constituição Federal; e,

4. Para o fomento dos eventos culturais/religiosos, desportivos e
turísticos deve a administração comprovar o interesse público e
regulamentar os critérios para a utilização dos recursos, constando a
especijícação do objeto de ga.sto. a previsão da entrega dos projetos e
seus requisitos, a Jinalidade, os objetivos a serem alcançados, a forma,
prazo e responsabilidades na prestação de contas, bem como o
acompanhamento de toda a e.xecução da despesa, além do disposto no
art. 26. da LRF, e a observância aos princípios da impessoalidade,
eficiência, moralidade, publicidade e legalidade.'

22. Ademais a norma federal estabelece vários requisitos, para que a cooperação possa se
efetivar, e nosso entendimento, e esse é também o entendimento que se extrai da lei, é de que a
competência inicial para análise de tal documentação deve ser da assessoria jurídica da
prefeitura municipal:

"An. 35. A celebração c a formalização do temio de colaboração e do termo de fomento
dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:

(...)

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria."

23. Nesse ponto, entendemos que o parecer favorável da assessoria jurídica do órgão se deu
quando da anuência do Procurador Geral do Município, através de carimbo que subentende ter
sido sua legalidade constatada após revisão.

m- CONCLUSÃO
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24. Porlanto. apresenlada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal,
observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação do
Projeto de Lei, eis que ao mesmo não se encontra acostada a necessária documentação
cabendo aos vereadores análise de mérito.

25. Esclarecemos por fira que nosso parecer é meramente explicativo,
26. E Q parecer, sob censura.

Barra do Garças, 20 de março de 2021.

HEROS PENA

Advogado

Matricula: 213 - OAB/MT: L4.385-B
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 025/2021 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, ̂aUsando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constiUicicnal.

Sala das

rv^^de de 2021.

Comissões da Câmara Municipal, em

ét. TAIRQ
Presidente

LOPESABRIEL PE

Reiaror

aprovado

EM:

iÇ.

(, -if? Baihino de Sousa
A'/<iliarAdmim3lralivo
?orl2rla-13Mâ96
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Cam, Mun g. Garças,
Fis. O^l

PARECER

Projeto de Lei n° 025/2021 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
.Oclàe lYlntAOO de 2021.

Ver. PAULO^NTODE MORAIS
Presidente

Ver. HADElLTON TANNER ARAÚJO
lelator

Ver. GE ,VES R. NETO

APROVADO

EM SES^A0£±loAláS^^
11

Cüina Balbir.o de 5o'(sa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13.'lâfí6
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COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO

PARECER

Projeto de Lei a" 025/2021 dc
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E
DESPORTO, analisando o PROJETO DE LEI. em epígrafe resolve exarar PARECER
favorável, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

c-^Sala das Comissões da Câmara Municipal,^ de "

Ver. DÒS SANTOS
Presidente

de 2021.

Ver. JAIME RODRIGUES NETO
Relator

Membro

APROVADO

EM SESRÃQ ^;03/ '
J.

•S.úia Bdbino de Soma
Aijí!j[[ar Administrativo

Portaria 13/1996
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VOTAÇAO

>/ . . . . o d.7.--, U7 roHcu. yLA. T ̂ - V .. w

ij VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTENvAÜ

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES
PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB V

EADEILTON TANNER ARAÚJO PSD K

JAIME RODRIGUES NETO MDB X

JAIRO GEHM - l" Secretario
PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretáno
REPUBLICANO <

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR
DEM i-

MURILO VALOES METELLO
REPUBLICANO

<

P.AULO BENTO DE MORAIS PL <
A —^—

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
t -a

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB <

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
- Aprovado por Unanimidade
Ha uarPíaflnrPS

em Sessão Odinária do
/ 0^ i yCt/ 1

<jü^'
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